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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N.º 049, DE 12 DE SETEMBRO DE 2020.

 
DECRETO N.º 049, de 12 de setembro de 2020.

 
DISPOE SOBRE INTERDIÇÃO
TEMPORÁRIA E EXEPCIONAL DE
EQUIPAMENTO PÚBLICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM ELISEU, Estado do
Pará, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar o uso com
segurança dos equipamentos públicos;
CONSIDERANDO a possibilidade de responsabilidade
solidaria da administração em eventual acidente na utilização
de bens públicos;
CONSIDERANDO a utilização irregular de ruas para fins de
atividade de recreação;
CONSIDERANDO a inexistência de residências no perímetro
da Rua Nordeste abaixo descrito;
DECRETA:
Art. 1º. Fica determinada, por período temporário, a interdição
parcial da Rua Nordeste, no perímetro de 300 (trezentos
metros), com ponto de partida da Rua Quatro Bocas, sentido
Bairro Planalto, no horário das 15 ás 19 horas, destinado à
atividades de recreação.
Art. 2º. Fica determinado ao Departamento Municipal de
Trânsito, a garantia da interdição prevista no art. 1º deste
Decreto através de instalação de equipamentos de sinalização.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
AYESO GASTON SIVIERO
Prefeito Municipal 
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